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PORTARIA Nº 1/2024 - PROCUFOPA (11.01.12) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Santarém-PA, 23 de agosto de 2024.

A PROCURADORA-CHEFE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ - UFOPA, no uso de suas
atribuições conferidas pela Portaria nº 359, de 24 de março de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 59, de
26 de março de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão
Setorial de Avaliação do Programa de Gestão e Desempenho - PGD no âmbito da Procuradoria Federal junto à
UFOPA: 

I – Inara Priscila Dolzany Rosales;
II – Sylvia Gabriela Gonçalves Sena;
III – Maria Creusa Galvão Alves.
Art. 2º A comissão exercerá as atribuições contidas na Resolução nº 110/2023/CONSAD, especialmente no disposto
do artigo 55 da referida resolução.
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